
CO~VENÇÃO·COLETIVA JE T~A8A~HO QUE E~TRE ~~
C=L~3RAM. DE UM LADO, O ~~~D~CATO DOS TR~S~
LHA"C~2S NAS IND1~TRIAS DA ALI~E~TA;lo DE
VÁRZ?.t. GRANiJ ..... ..;. CUIAS!., E, DE OU7RO O ~Il!)";

~ ~~~_~ ?2I~E!.A; CORRSçlo SA~ARIAL - As e~~~es~s co~cederio a t~

os e;.~rcga~c~ U~ reajuste de 340% (treze~to3 ~ quare~ta ~or ce:

: .. :::.. =::::".~ - Se:-ão co:::;:.e!1saco:; todos 03

_r'v ~e ~~re~~izage~, ~mplemento

e.

t.:. ec::..rr.ent::;; tra:ls:erência de rr: ; .çao; es:abc::ec::" ...

: ~ial que ~ie:- à ser adotada ~cl~ Gov~rr.o Federa~ .

. .';:::.:'0 SEGUKD::'- As Empresas que, para compler:1entação "'0

tual de reajuste, ora, pactu~o, ob~e~v~jé~

cs:' J .•. o contida~ r.a parágrafo anterior qU1~tO y co~?enS~~0~::; n~
c'" .:;_:."'•.• ccncecer reajuste, cujo indice :;C...d .;;\.;.per_ora 20% (vinte

. c pode:-ão f.::.zê-lo em 02 (duas) etapas, à saber:

J ,l!";.:> de 1.991, 20% (vi:-:.te PCJr' cento) ::;obre o

t) ••••.•:'"".:-:0 de 1.991 j e

salír~c

_ ~a -:,c:",::"or.

IJ .;C~... ,:"1·O - v ~.•_

' __ :'".0 ' .y~

'-'.



de v~gênc~a n3 present

:':;_ q:..le c'lda emp:-esa adotar, ficando ga~a :'_~::l e- ~'....::.':'ç..:er
e ""r-ecc!:>imer.';.odo salário r.::nimo.

CL~~SU~A TERCEIRA: PRODUTIVIDADE - Será concedido, airc2, a t_~..:lü
?ro~u~!vi~a~e, a todos os e~pregados, u~ aumento rea':'~e 2~ ~ois p r
ce~to) qJC i .~:~_~~sobr-e o sal~rio cor:-~gido ~a ~or~a da C:~_~w:2 r.

C~..~SJ_._Q~A~:K; S~~~~IO S~BS7:7~:ÇÃO - n~ e_presas paga:-2o a~ e ;:'".~

~o su~st:tuto o ~eSMO salário do su!:>stitu~do, ce~~e que :~l _~~=:_:'w~
ção s~ ~açc e~ s~a in~eg:",alidadc, ou Je~a, ce:';.r-o~as ~es~as cc~_:

e e..Jye~':'~_ca;ôes CO su.bstituido, excetuaroo-se os C3S0S de .:_:;s~_:~_ ao

C~ALSC~ .. Qv~~~~: HeRAS EXTRAS - As horas ext:",as se ao r'eM...:~er'~~~3 co~

~... :....:.c.:.o::al ce íO% (setenta po:", cento). que ~:1c~d..lrá, ~o:;;r-e o '.'~_::lr' -:~

m:'n~: co sa~ár'io, cfetiva~ente, percebido pelo empregado P8:0 tr~bal~o
exco_tajo curante o hor~rio normal, ~ pa~ti:",de 12 ce Jyl ..o ~8 1.9,1.

C~AJS~LA SEXTA - ADICIONA~ NOTURNO - O trabalho cxecutaco,cur'an~e o p~

riodo ~oturno, ccn!'orme definido p010 lcgi~laçao vigente, ~er~ rem~n~
rado co~ um acréscimo dc 25% (vinte e cinco por' cento), que incidir~

so~~e o v~lor no~ir.al do salário, efetivamente, percebido pelo emp:eg
do par'~ir de lQ cc julho de 1.991.

CL.!.~S",Lh St>T'.:/A: GAHA~TIA DE Er-:PREGOS - SCl'ã cO:1cedida a ga:",a:1tia co

e. :'1:",cgo:

a ..e ;~~g ja ges~ante, cesde a conf:rmaçao da grav~dez at~ cinco

~e~ a~ó~ o ~d:-tO.
e 7'lre.;ad::l::' co::; rr:ais de 5 anos ye ter.:po de ~crv.iço in':"r.te:",~·t:.;:.to->

"'esa, p;;.:",~ os q...:ais falte até 1 (u:::) ano ()ara .J.quisiçao ...e

c~. ~~=~_, wes~e a ec..voe w~o, at6 6v s~~s



':lC-, :-:3.0 ;lOCerl.do ser conced_do,ne ....te ler_ :1.0, ç av'::"::;;o ;::::",'"

As garantias de e~prcgo consta~~e.
e ~ não se aplicam aos ca~os de ~edi~o de ce~_ss~o o~

dispensa por justa causa, devidamente comprovada,

correr atr3. o nO p&g~~ento do sal~rio at~ 30 (trinta) cias; e:e ~OS
(v~, te por ce~to) ao c~s, se o atraso for superior a 30 (tri~~a) y_23,

CO~;H.:.~acos até data co efetivo paga~ento. O sal~r!o ceve ser

~ente ~ago até o 52 (q~into) dia ~til, ou ate o 22 (segunco) dia útil
para os que perceberem salário quinzena~ ou ~e:r.a;ja. Qua:1do e:-etuado em

cheq~e deve a e:~pre~a oferecer condições para o efet':vo rece~::':.:e:1to,no

hor~rio normal de trabalho, sem qualquer redução eh. seus venc~ne~tos.

CLf,;]SULA :.JO~A: CARTA AVISO/HOTIVO DE DISPENSA - O empregado dispensado

sob a alegação de prática de falta grave deverá ser cientificado do fê

to, por escrito, e mcdiante recibo esclarecendo-se os motivos da d:spe~
5a, O que deverá ser formalizado até a data do seu e:'etivo

to.

C~AUSU~A D~CIXA: ~ARTA AVISO, PUNIÇÕES DISCIPLI~ARES - O e~pre~~~0 ?~~l
do d_Scipli~armen~e co~ a ~ena de advertência por escrito e, ou de s~
pe~ ....~o, deverá rece~er 01 (u~a) v:a do respectivo cOffiur.~eado,

de2.z.s tC:!lar ciê::cia.
'1'" .. .:L••



t:::s :".ccessários ao desenvolvimento do trabalho serão :'ornec..i.dosgratul.
:a~e~~e pela empresa, mediante recibo com copia pa~a o c~?regado.

PARÁGRAFO PR!~EI30 - Os materiais extr3viados ou d3nificados dolosamc~
te pelos empregados, deverão ser ressarcidos à e~

presa no mes subsq\lente ao extravio ou dano cau.sado,a.::slmeGmo o n:lo uso
do EPI por parte dos empregados, se constituirà em ~alta grave.

PAR.n.GR.~FOSEGUNDO - Os instrumentos de trabalho dcverão ser entregues

aos empregados, eom todas as condições de segura!:!
ça, devendo estes recusarem o seu recebimento, se os mesmos não ofer~
cere:?1 segurança.

PARÁGRAFO 7SRCEIPO - Se, C~ decorrência do uso, os instrumento.:: se trQ

:os ixediatame~tc.
narem inseguros, os empregados deverão devol vê-

CLÁUSULA D~CIMA ÇUARTA: INSALUBRIDADE - As cmprC8a~; ~c compr~ffietc~
buscar a eliminação das condições de insalubridade, procurando r.eutr2

lizar os agentes causadores da mesma, u~a vez estabelecida por profi~
sior.ais devidamente crede~ciados pelo Ministér~o do Trabalho. Detect~

da a cor.dição insalubre, a empresa fará imediatamente o pagamento das
quantias refere~tes aos adicionais previsto~ e~ lei, até a elim:nação
da mes~a.

..
C~~~SvLn ~ÉCIMA QUI~TA: PLANTÃO AMBULANTORIAL - As empre3as que possui

re:::!:::<3isde 250 (duzentos e einquenta) empregados, trabalhando em hor~

rio s part_r das 20:00 (vinte) horas, deverão manter um ve~culo para
os a~:a~~i~entos de ~r·g~neia.

c:..A:.-s,,~.-,. J=CI~·:.~ SEXT;\: INDENIZAÇÃO POR t10RTE OU INVALIDEZ

2) ~'a deccr~~~cia de morte ou inva_idez permanente, Çor ~otivo de



a ...;r, at:- e::>.:!e ação J....::ü.:la... r •...!" a, éi

~O:",yc;:, desta. cláusula será cOr."pen~aua ~u :.te co:! .l.: ..:en ...=-ª.
.w o q.:e 'lie:" ser estipulada .
• ::> e~prcsas que ~a~~ê~ planos de se uro de vida e~ g!"~po ou ~~2
;.os de oenef:cios cor::q)lernen~ares ou assemelhado ...•à ?revi~êr.cia 52.

cial, cst~o iser.tas do cumprimento desta Cl~usula. No caso do =~
g~ro de viea est~pula!" inder.ização infe!"_or ao ~ant~êo po!" est_

d) As e~p!"esas terão o prazo de até GO (r.nvp~ta c~as p~ra a efetivª
çio dos paga~entos referidos na prese~te cliJs~la.

:"ar.ce a v_gAnc~;.. .:L prese .. te Cnrlvenção Co:'et.l..va, O...(H,.;.{;:c~(,.;asas c:s;;,.:.

!"oga;:c ~e ..ori!"io de trabal~o co= todos o~ se~s e~p:"egados.

não p05s~_re~ restaurante, obrigam-se a manter local apro~riaGo ~2
ra re!'ci çàl">, COI~ :nesa c aquecedor de ma:",m.l tas e bebedouros, f ':'ca:'lco,

por-é.. .:!isiJcnsado",",,Jstas exigências, desde qllc forneçam vale- rc:-e~

çio s~b~!di3das. As empresas que ~o~uu':'rcm rc~taurantc, obriganl-:;e

ao fornecimento ne r0feição nos ~oldes até então mantidos, inclus_vc

G~a:.tu ~o subsídio.

c~Á~se~~ D~rI~A NO~rl: REFEICuES - Rcssalv~da3 as co~cições m~is fav2

~ávei3, ad tadas PC.l.3S empresas, ao cfilpregado que, por motivo de ser

viço, tive!" de pe:,oanece:""', ou compa.'ccc:r, iJ.O p.:;tabclecimc:-:tc, és. e~p:",~

sa~.an~es d~s 7.JO ~sete) horas da manhã, 3e!"~ ~ornec~da u~a

çio, ou 121c .•e, a pre~os subsidiados cujo de3co~to, de~de j~, se

tor~za.
CL~LS~~..~:G~S:~. ~~X1L:O FUNERA~ - A~ e~presas ou s~a~



__ .,:'e;:;e~.tar'o Sis~e::laCO J3.~ ~rn .~rü:"te, 1, ~Cr'..CC~:'
~i3:'S CO:1 Pl"'€ÇOa b""':'xo ('l.::>to, f:'canco, :'"'.:J.~l.:ral.-:1e"":t.e, CJ(c.L....::cas aql;.e_a~ q •..e

Ol"'~ece~conduç5o ao traba~~ador.

:LA~st.:Lrl V=G~SIMA ZRCSIRA: TURNO DS RE'JEZAME:nO - Ao.::>e~prcgado.3 que
t:'"'ab31ha~em turnos de revezamento, ser~ assegurado atendimento m~dico
e de e~~er~aria e, acesso a trallsporte i~e~iato em caso de e~er~~ncia.

C~..~SU~A V=GtS~~A ~~"RTA: ATESTAJOS ~fDICOS E ODON70L6cICOS - Para ju~
ti~icação da ausência ao serviço, por motivo de doença, az e~. resas que
não t:vere~ serviço medico-odontológico próp:,io, accitar50 como válido~
os atestados !n~dicos e odontológicos fornecidos pelo INSS ou SESI, de!
cc q~e con$te o CI) da doe~ça.

v~:'~ e ~e ;:"es~ação de exa=e vestib~.La:"e=. escol~s o ~cia~s, ~a lo~all
~3~e on...::epl"'",st:.ir::::H;ll"'V.iÇO,prcvi3.~.e:'1teccr..un:caJa.;..iJo~ter':"or:::Ie::tccc,
prova:::z.s,serão a'::>c::adaspela Ci:lpre:::;a,GE::sceq",e co':"~C.Lc!e:'1:esco~ o hQ

c!... ;;S.;:"A V:Ct;,:,I:-!A S::;X7A: Q'J.LI..DRO DE AV.:..S03 - As e~presas colocarão
àispoS~0.ão do Sindicato dos Empregados, espaço em seu quadro ce I.V!
so~, para divulga~ão de Ed_tais, AS3embl~ias e Reun_5c~ que vie:"e~ a
~e~ re~_:'z_~~~ pc~o 0indicato, reallzaç~o de e~ciç5e~, c~~pan~as Q

_e ç~e ..ao sc~a ~~c~wa~ória contra a c~presa e 8CUS dir~ge~tes, e ~~C

.;I)cc- ...e

~ ta ~d "2S (d~z~ p0r cen~c) a ~avor do empregado, ,elo nio paga~ento

wO __ ~':"n.:..t:vo,po:' ~_a de atraso, calcul~da sobre o valor d~~r~o, desde
G e o re:.a:"'~::.me;;todecorra de c"Jlpa do empregador.

c:.. _ .. ::G~SI::."\ 0_ .•.• 'EL.;ÇP.O DOS i..ÁRICS ?n::;O':, ".,.;.r:... 3.-.Ç~ .



_....~ ;:·é.;:.:-_ú

__ ....3 3~ :~_~ta e e~3 es

_':_.31 •. ~J:.';: V!S::~. DA DIRE.lO.Hl - A Jire~o:'.1.a c.::>

n:. txer- ~~_v de suas fU:ições, de::>ejando r.1ó:1tercor:tato cor..a e-;r~

S.:l c.e SU3. base te:"r-l.to~ial, terá gara:1tido imediato atendimento pelo
~~~~ ....~e~taj,~e que ~ e~p:,csa designar, cesdc q~e p:,evia~ente co~~r:_ca:o
~~_o Si d_cato c, cer:t-o do pos8~vel, cncam~n~ar-á a necessária sol~~~o

••••l.. S:.i:"':" i ..:G~S::~;,,: !!O>ll):"OCAÇÃO - As !':o::lOlogaçõesde re.scisão

d.$ ~e:o ~~~a~c=to senco que, no a~o da rescisão contratJa:, as e~pr_

~as paga~~o, ~ec!&r:te recijo, a :mport~ncia equ~valc~te a ' (u~ inte!
ro ~or cé~tO), ~obre o salário r.or-mativo, por homologação.

::::',.GS~_.4. T:Jl.CtSl.Mt". PR:Y!EIRA: CIPA - CO~üNILAÇÃO DE E•...E..:.ÇÃO - Alé::l Das

ex:genc~as :ega_s o Sindicato ceverá ~er cO::lunicado da data em que se

realizario as ele:ç6cs da CIPA, com anteced&ncia minima dc 30 (tr:r:ta)
dias.

CLt'.USü:....·~:·R:Gt:Sl:1A SEGUNDA: FÉRIAS/CONCESSÃO - O inicio das féria,s nao

pocerão co:ncidi~ com sabados, domingos, feriados ou d:as já compe~s~
dos, exceto em re~ação ao pessoal sUjeito a revezamento cujo início
.•~~ ~é!"~a.,) ;:-0 ccv(;rá coi~cid:':, com o cL'-l de re:pol.o:"o •

.. ..t.... :":lIC;) - ?vderã", as e::'".pres:.: Cr.! ca~o c;e rérias co~etiva.;>, a:



e ~_yale~~e a ,~ y~ por cento) da rem~ne~a~ao. e, .ª
roa""...re;:asse pa:"'3o Sindicato dos Trabalhadores nas Industr_as de

';:'.:'2;,,,,-0 ~e Várzea Grande e Cuiabá, como simples intermediárias,

a:.e o 'CQ decir.lo) ""ia do mês subsequente, impreterivelmente, deve!:!.
~o as :=portâncias serem depositadas na conta nº 1168-1/0P 03 da
Ca~xa Econ6mica Federal, Ag~ncia 016 - Paiaguás. Cuiabá-MT, sob pe

na de culta de at~ 50S (cinquenta por cento) sobre o valor montante
não recolhido e corregida pela TRD, caso pagamento nao ocorra den

tro do ~és de veto obrigando-se o Sindicato Profissional a enviar,

at~ o dia ~5 de cada mes a relação nominal dos associados a serem
descontados. A empresa, por sua vez, encaminhará os nomes dos ass.2
ciados com seus respectivos descontos.

CLAuSU~A 7RIG~SI~A QUINTA: DESCONTO ASSISTENCIAL - As empresas de~
contarão, como si~ples intermediárias, de todos os seus empregacos,

a importância equivalente a 1$ (um por cento), dos associados do

Sind~cato e 3% (três por cento) para os não associados, que deverá

ser descontado sobre o salário do mês de agosto/91, devendo as i~

por:.ã::c:'as serem deposi tadas na conta n2 1768-1/0P 03 da Caixa ECQ

nômica ?ederal - Agência 016 - Paiaguás, Cuiabá-MT, em nome do Sig

dicato àos Trabalhadores nas Industrias da Alimentação de Várzea
Cuiabá, cujo prazo para o deposito deverá ser feito impreterivelmeg

te até o 102 (d~cimo) dia de setembro/91, sob pena de multa de 50~
(cinq:;.enta por cento) do montante não recolhido e corregida pela

TRD, caso o pagamento não ocorra dentro do mês de veto.

PARÁGRnF'O PRI~EIRO - As empresas que tiverem condições de prodecer

o desconto Assistencial na folha de pagamento

no ~es de julho/91, efetuarão o recolhimento no prazo considerado
na presente Cláu~ula e sujeitando-se à mesma penalidade, na eventuª

lidade do seu descumprimento.

Pf..RÂGRrl.?OSSGUN)O - Ocorrendo eventual oposição de algum empregado,

não sindicalizado, quanto ao desconto, à ~a~~

ria deverá ser resolvida, diretamente, entre empregadoe Sindica~: ~



t;;,.~ de ~
~ase da c

~a o p ~í u $,

ee 1.991 até 30 de 8.bril de 1.99.::., _..LX .1,Jo-se
~ll de maio.

Ç"<.iCtCole" ~va de : ," ta .•.!:) a3 c :':"C:~ Cl:'::' .1. ~E::::-
das no 5~w~~0 ~e represent~ção do Si~~icato Pat~o~al, Eas qJe wá t
nham cell _ 1do ~cJ:"d;)~ Coletivo::; de :'rab:ll!lo ~or.~o SLr.,~~C,~o d'.J.; :r;.u
lhalhador·

?,? "8 ~~ ~: ":DC - ~3 viy"nC'a dd pre~~~te Co~v ~lO. ~z ~d:,te3
p.v ete~-se at~2ve~ wC: ~eus _ ~_~::.to,

e~ cr;c~, ~o SI ~_co ~~er U~ alt ~ivel ce rPL~ i ,~o
_!, e, :0, v_~a~do,~ ti~~:r os seus ~r,terd~~ez CQ~ U3

CLÂUSU~A QUADRACt~IMA $EGUN~A: DAS ASSINATURA~ - ~ por rc~re3cr:t8.r
presente nstr~~cl1t0, a exprc~sio d~ vor.tado d~s p3rtc3 f:r~a~ e~ J

Conv<;;,ç' o o C-lo .•..€ ~·!"-.~c.lno E;'l'l 0';7 C:.n;e) •.i.1~, :'le0 ,-,1..~l;:>:-
da pa:-:'e, U ••,3 ').:;.r3 Ab icaç3.o e, q...:atr-o Pd:"'1 ~·r:i.J:.er-; ;0 .rat
e da fre'lidêr.c.l. $O~l..<.iL /li;SS/M'l, para fin"i de j~cP.' -t:",i c Arq:..:_vo

•..•LJIJ\BA-MT, 2)j d •..> juJ!lv de 1 '))1

SI:O~C',70 DoS TR,'BLHAJ03:S :IAS !~~lM:NlIÇAO DS VA'LEA

ODÁFIC S~BAv _AO D\ ~~ Vp
P:"es_ .~en:e

","WO "'" '~c>'"~i"',;
~O vV::,:-.• ~

?!"esia ..te

'T' - ••. ~ .w •••• 3

.•.V : '~;;'
S .:re~ r_'"

BEN~:NTOS
Diretor/SINTIA


